

TEXTO I 
 
“Alvará de 11 de agosto de 1753. 
Eu El-Rei faço saber aos que este alvará de lei virem, que sendo informado da 
iminente ruína, a que se acham expostos o contrato, e o comércio de diamantes do 
Brasil, não só pelas desordens, que até agora se comentaram na administração, e 
no manejo deles, preferindo-se os interesses particulares ao bem público, (...) 
ordenando a respeito deles o seguinte: 
(...) 
VII. Todos os comerciantes de fazenda em grosso, e por miúdo que entrarem nas 


terras diamantinas, e cinco léguas ao redor delas, serão obrigados a dar entrada 
na intendência dos diamantes, e perante os comissários, (...); declarado as 
fazendas, que levam, e sua importância. 


X. Nas mesmas terras não se consentirá pessoa alguma, que não tenha nelas ofício, 
emprego, e modo de vida, que seja permanente, e notório a todos com pena de 
que, sendo nelas achados, pela segunda vez, depois de terem sido expulsas pela 
primeira, com termo que devem assinar, serão condenadas por dez anos para 
Angola.”   
WEHLING, Arno (Org.). A exploração dos diamantes. In: Documentos Históricos do Brasil. Editora Nova Aguilar. Rio de 


Janeiro, 1999. p. 84. 


 






